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ATENÇÃO! INSTRUÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DESTE MATERIAL.

ESSE É UM CONTRATO PERSONALIZADO E DESENVOLVIDO POR UM ADVOGADO PARA A PRESTAÇÃO DE CONSULTORIAS DO O MELHOR DO MARKETING.
VOCÊ PODERÁ UTILIZÁ-LO ALTERANDO AS PARTES EM AMARELO OU ATÉ PARTES QUE FOR DE ACORDO COM O SEU NEGÓCIO.
MAS CASO FIQUE ALGUMA DÚVIDA OU VOCÊ TENHA ALGUMA SITUAÇÃO ESPECÍFICA EM SEU NEGÓCIO, SEMPRE PROCURE UM ADVOGADO.

ELE É A MELHOR PESSOA PARA REVISAR SUAS PARTICULARIDADES E ENTENDER O SEU NEGÓCIO NA PARTE JURÍDICA.

(Elimine essa primeira página quando for utilizá-lo)
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
que entre si fazem, 
como:
CONTRATANTE: [RAZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE] XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX⁄0001-XX], IE de número [XXX.XXX.XX-2] com sede [ENDEREÇO COMPLETO DO CONTRATANTE]. Neste ato representado pelo seu diretor [XXXXXXXXXXXX], [INSERIR NACIONALIDADE E ESTADO CIVIL], portador da cédula de identidade RG nº [XXXXX], inscrito no CPF sob nº [XXX.XXX.XXX-XX], residente e [ENDEREÇO COMPLETO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA].
e, como:
CONTRATADO: [INSIRA AQUI SUA RAZÃO SOCIAL], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº [XXXXXXX] e de Inscrição Municipal [XXXX]. Com sede na [ENDEREÇO COMPLETO DA SUA EMPRESA]. Neste ato representado pelo seu diretor executivo [REPONSÁVEL PELA SUA EMPRESA], brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº [XXXXXXX/ES], inscrito no CPF sob nº [XXX.XXX.XXX-XX], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO].
que de pleno e comum acordo, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: do objeto
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Consultoria em Marketing Digital para a empresa [XXX].
CLÁUSULA SEGUNDA: da forma de prestação e execução dos serviços
O CONTRATADO deverá prestar os seguintes serviços para o CONTRATANTE:
[LISTAR OS SERVIÇOS]
CLÁUSULA TERCEIRA: do preço e forma de pagamento
Pelos serviços elencados na cláusula segunda, o CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO o valor fixo (mensal, anual, total) de R$ XX.XXX,00, assim como uma comissão mensal de 10% sobre o faturamento líquido obtido pela CONTRATANTE com suas vendas online. 
Parágrafo primeiro: O valor fixo citado na presente cláusula poderá ser dividido em XX parcelas iguais de R$ XX, devendo a 1ª parcela ser paga no dia 05 de Janeiro de 2016 e as demais nas datas-mensais subsequentes;
Parágrafo segundo: A referida comissão de que trata a presente cláusula incidirá sobre o faturamento líquido de vendas que a CONTRATANTE realizar pela internet, e deverá ser paga até o quinto dia útil após a realização do faturamento;
Parágrafo terceiro: Entende-se por “faturamento líquido” o valor do lucro obtido pela empresa com as vendas de seus produtos, já deduzidos os encargos fiscais relacionados com a atividade empresarial desenvolvida pela CONTRATANTE;
Parágrafo quarto: Caberá à CONTRATANTE enviar ao CONTRATADO o relatório mensal detalhando a quantidade de vendas realizadas naquele mês, contendo necessariamente as características dos bens alienados, assim como o seu valor de venda e de lucro.
CLÁUSULA QUARTA: Termo de Confiabilidade
Comprometem-se as partes (CONTRATANTE E CONTRATADO) a manter sigilo sobre as informações contidas no presente contrato, sendo expressamente proibida a divulgação de seu conteúdo a terceiros, bem como destinação diversa aos dados e/ou informações, seja de ordem técnica, comercial, operacional ou administrativa, contidas no presente Contrato, que não seja para os fins deste processo.  
Constitui-se, da mesma forma, condição de sigilo, todas as operações, dados, estratégias, materiais, tratativas, documentos e condições comerciais oriundas do relacionamento contratual e pós-contratual – por se tratarem de “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS” – as quais, por sua natureza, concretizam o acesso profissional a informações privilegiadas pelas partes, inclusive por seus representantes, empregados e prepostos.
CLÁUSULA QUINTA: do prazo de vigência
O presente contrato tem vigência de [XX meses], contados a partir do dia [DATA DE INÍCIO DO CONTRATO], com término no dia [DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO], podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que realizados expressamente pelas partes.
CLÁUSULA SEXTA:  das responsabilidades e Obrigações
O presente instrumento obriga não só as partes ora contratantes, mas também seus sucessores a qualquer título, ainda que por transformação, incorporação, fusão ou cisão. 
· OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo; 
b) Executar os trabalhos com o mínimo de interferência no regular funcionamento das atividades realizadas na CONTRATANTE;
c) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com este CONTRATANTE.
· OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
d) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Termo;
e) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados devidamente identificados, técnicos, prepostos ou representantes do CONTRATADO nas dependências da CONTRATANTE, desde que as atividades estejam relacionadas à execução do contrato;
f) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto ou que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO;
g) Efetuar os pagamentos e enviar os relatórios na forma e nos prazos estabelecidos neste termo;
h) Não contratar os funcionários e ou prestadores de Serviços do CONTRATADO, indireta ou diretamente, durante o prazo de execução do presente Contrato e ainda estendendo este compromisso por um prazo de até 12 (Doze) meses após a execução deste Contrato, sob pena do pagamento de uma multa equivalente ao valor de três meses de salário do Colaborador em questão.
CLÁUSULA SÉTIMA: do inadimplemento contratual e suas penalidades
Em caso de inadimplência, o CONTRATADO poderá se recusar a prestar os serviços relacionados no presente contrato, bem como autoriza que o mesmo rescinda imediatamente o contrato, a fim de executar a dívida devida.
A multa pelo inadimplemento contratual encontra-se prevista no parágrafo único da Cláusula Nona, além das despesas com custas processuais e honorários advocatícios.
CLÁUSULA OITAVA: do vínculo empregatício e dos encargos tributários
A presente contratação não guarda qualquer relação com vinculação empregatícia, significando tão somente prestação de serviços.
O CONTRATADO não tem obrigação de prestar seus serviços na sede da CONTRATANTE, devendo dirigir-se ao local apenas e tão somente para cumprimento das obrigações tratadas neste instrumento e que devam ser cumpridas naquele local.
Parágrafo único: cada parte (CONTRATANTE e CONTRATADO) será responsável pela declaração e recolhimento dos tributos, encargos fiscais e trabalhistas de sua competência.
CLÁUSULA NONA: da cessão de direitos
É vedado a qualquer uma das partes ceder, transferir ou alienar direitos, obrigações e/ou vantagens decorrentes do presente contrato sem a prévia autorização, por escrito, da outra parte.
CLÁUSULA DÉCIMA: da rescisão do contrato
Salvo nos casos de força maior, o presente Contrato não poderá ser rescindido sem que haja o comum acordo de ambas as partes. Ainda assim, será necessário um aviso prévio de 30 dias, de forma que o CONTRATADO se comprometa a encerrar a prestação do serviço sem prejuízos à CONTRATANTE, e esta, por sua vez, cumpra com seu compromisso de pagamento dos valores calculados e estipulados até a fase final do contrato, bem como a comissão referida na Cláusula Terceira do presente termo, mesmo que não tenha sido feito o faturamento mensal de vendas, devendo, neste último caso, ser feito o pagamento proporcional das vendas já concretizadas.
Parágrafo único: no caso de inadimplemento ou violação de qualquer outro termo, condição e ou disposição deste contrato, desde que esta violação não possa ser corrigida e não o for dentro de 15 (quinze) dias após a notificação escrita do fato pela parte afetada, fica estipulada multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da fatura a vencer.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: da novação
Eventuais tolerâncias a infrações das cláusulas e condições ora ajustadas entre as partes não se constituirão em novação, permanecendo inalterado o presente contrato, que somente poderá ser modificado em conjunto pelas partes e por escrito.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: dos casos omissos e do foro de eleição
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as leis em vigor, ficando eleito o foro da Comarca de [CIDADE/ESTADO], para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro foro, por mais privilegiado que possa ser.
[CIDADE/ESTADO], [DATA DO CONTRATO]
NOME COMPLETO DA EMPRESA
__________________________________
CONTRATANTE
[SUA RAZÃO SOCIAL]
                                                                                                             CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
___________________________________
Nome:
CPF:
Identidade: 
___________________________________
Nome:
CPF:
Identidade:
E-mail: [seu e-mail] | Site: [seu site] 
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